
LEI Nº 6.968, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014.

Altera a redação do art. 7º da Lei nº 6.361, de 23 de novembro de 2010, que “dispõe sobre conceitos, normas, padrões e gestão da frota de veículos oficiais da Administração Pública Municipal”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte:
Art. 1º  O art. 7º da Lei nº 6.361, de 23 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Os veículos oficiais serão adquiridos de acordo com a padronização da frota municipal:

I - veículo de representação – veículo leve, quatro portas, 5 lugares, cor prata, preta ou branca, motor igual ou superior a 2.0, completo;
II - veículos de serviços:
a) veículo leve – 5 lugares, cor branca, bicombustível, motor com potência até 1.6, quatro portas, admitindo-se como opcional a direção hidráulica, servo assistida elétrica ou elétrica, ou ainda, sistema equiparado para o qual tenha evoluído, que produza efeito igual ou superior e ar condicionado;
b) veículos especiais ambulância – cor branca, combustível diesel, direção hidráulica, servo assistida elétrica ou elétrica, ou ainda, motor igual ou superior a 2.3;

c) veículos especiais adaptados que podem ser ambulância – cor branca, como opcional a direção hidráulica, servo assistida elétrica ou elétrica, bicombustível, motor igual ou superior a 1.3;
d) veículos de transporte de cargas – no mínimo 500 Kg – cor branca – motor igual ou superior a 1.3, admitindo-se como opcional direção hidráulica, servo assistida elétrica ou elétrica, ou ainda, sistema equiparado para o qual tenha evoluído, que produza efeito igual ou superior e o ar condicionado;  
e)  veículos pesados (caminhões) – cor branca, combustível diesel, motor igual ou superior a 132 CV;

f)  veículo de transporte de passageiros:

1. veículo de transporte de passageiros com capacidade de até 16 lugares sentados – cor branca, motor igual ou superior a 1.4, admitindo-se como opcional a direção hidráulica, servo assistida elétrica ou elétrica, ou ainda, sistema equiparado para o qual tenha evoluído, que produza efeito igual ou superior e ar condicionado;

2. veículos de transporte de passageiros com capacidade entre 17 a 20 lugares sentados – cor branca, combustível diesel, direção hidráulica, servo assistida elétrica ou elétrica, motor igual ou superior a 2.3;

3. veículos de transporte de passageiros com capacidade acima de 20 lugares sentados – ônibus e micro-ônibus, cor branca, combustível diesel, motor acima de 115 VC;

g)  motocicletas – cor branca, motor igual ou superior a 125 cc, bicombustível;

h) máquinas pesadas – patrol/motoniveladora, carregadeiras, retroescavadeira, trator de esteiras, trator de pneus.

§ 1º Os veículos a serem utilizados com finalidade de transporte de escolares e ambulâncias deverão seguir as normas do Código de Trânsito Brasileiro.

§  2º  Eventuais aquisições de veículos e máquinas não descritos nos itens anteriores serão especificadas dentro dos padrões técnicos que imponham rendimento, melhor custo-benefício, maior facilidade de manutenção e compatibilidade técnica dentro dos padrões existentes nos tipos de veículos leves ou pesados, que compõem a frota do Município de Patos de Minas.

§ 3º  Os veículos oficiais deverão conter adesivos de identificação de fundo branco e azul, brasão e nome do município de Patos de Minas, com os dizeres “uso exclusivo em serviço”, telefone da Gerência de Frotas de Veículos. A escrita será preta, quando o fundo for branco e escrita branca quando o fundo for azul. Veículos adquiridos com recursos transferidos e/ou de convênio, para programas específicos poderão conter os dizeres do respectivo programa, se exigido – Anexo V.

§ 4º  Os itens descritos neste artigo poderão sofrer mudanças que produzam efeito igual ou superior, no intuito de acompanhar a tecnologia e evolução do mercado automobilístico.”

Art. 2º  Fica revogada a Lei nº 6.923, de 16 de junho de 2014.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de setembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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